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DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO ANEXO CORRESPONDENTE À INFORMAÇÃO 
MÍNIMA A CONSTAR NO RELATÓRIO ANUAL RELATIVO AO SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 2023

Nos termos do Artigo 18.º - A do Regulamento 273/2021, de 23 de março, que altera 
o Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, cada autoridade de transportes 
competente torna público, anualmente no respetivo sítio da Internet, um relatório 
circunstanciado sobre as obrigações de serviço público impostas no âmbito das suas 
competências. O referido relatório deve conter, pelo menos, a tabela constante do 
Anexo I ao referido regulamento, que dele faz parte integrante. Assim, o relatório que se 
remete junto com este documento corresponde ao modelo da tabela constante do 
referido anexo, servindo este documento como complemento à informação do serviço 
público de transporte de passageiros do MUV constante da Tabela. 

Estando a informação legal e contratual devidamente identificada na tabela do Anexo, 
o presente documento incidirá nas componentes mais técnicas e operacionais da 
exploração do chamado serviço MUV BUS. 

1.1 Identificação do Serviço Público
O serviço público de transporte de passageiros do MUV, operado pela Berrelhas – Empresa de 
Camionagem Lda., é constituído por 21 linhas concelhias radiais que ligam o centro da cidade às várias 
freguesias. No indicador 12 da Tabela do Anexo I encontram-se identificadas todas as linhas regulares 
do MUV BUS.

Os percursos de cada uma destas linhas encontram-se publicados em www.muv.pt e na App do MUV que 
se encontra disponível para smartphones. 

Embora previsto no contrato da concessão, o serviço de DRT só entrou em funcionamento no ano de 
2021. 

1.2 Oferta (Entre 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023)
Os dados de oferta produzidas no MUV entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2023, correspondem 
a dados fornecidos pelo concessionário do MUV BUS, que mensalmente está obrigado a reportar ao 
concedente – Município de Viseu. 

1.3  Extensão das Linhas
No indicador 7 da Tabela do Anexo I indicam-se as extensões de cada uma das linhas de transporte 
regular. As extensões indicadas correspondem a uma volta completa, isto é, ao percurso da ida mais a 
volta. 

1.4  Circulações produzidas 
No indicador número 9 indicam-se o número de viagens produzidas entre o ponto de origem e o ponto 
de destino das linhas MUV durante todo o ano de 2023.  

Se analisarmos o gráfico seguinte, e compararmos o número de viagens efetuadas entre junho e 
dezembro de 2019 (embora a concessão tenha iniciado a 02 de abril, pelos problemas operacionais com 
os quais o operador se deparou nos primeiros dois meses de concessão, os dados só começaram a ser 
reportados a partir de 01 de junho de 2019), todo o ano de 2020, 2021 facilmente concluímos que o 
número de viagens produzidas sofreu uma redução substancial. Em 2022 e 2023 já é notória a 

recuperação e a evolução favorável do crescimento do número de viagens efetuado. O aumento da 
procura tem a ver com a retoma da vida, tal como acontecia antes da pandemia. Apesar disso, o Operador 
não repôs a oferta de horários, nem se encontra a executar o serviço contratualizado, alegando que a 
empresa ainda se encontra a sofrer o impacto que a Pandemia trouxe aos transportes. A oferta de 
horários continua a ser a que existia em 2021, como se pode ver no anexo I. Tendo-se mantido no ano 
de 2023 a oferta de cerca de 55% do previsto contratualmente.

 

1.5 Circulações diárias previstas
Nos indicadores 10 e 11 apresentam-se o número de circulações diárias previstas efetuar. Considera-se 
uma viagem ao percurso correspondido entre um ponto de origem e um ponto de destino.

As circulações indicadas correspondem às viagens previstas para situações normais, isto é, em situações 
de não pandemia. No entanto como já referido, tendo em conta a pandemia que se viveu, o número de 
circulações efetuadas esteve sempre abaixo do número de circulações que estavam previstas. 

1.6 Percentagem de população servida pelo MUV BUS em carreira regular
A percentagem de população que se apresenta no indicador 12 correspondente à população servida 
pelo transporte público regular do MUV, foi estimada com base na população residente em cada uma das 
freguesias servidas pelo MUV, tendo por base os sensos de 2021. Nas freguesias em que o MUV só serve 
parte do seu território, foi aplicada uma percentagem de afetação ao número de total de habitantes da 
freguesia que corresponderá ao número total de habitantes servidos. Nesta percentagem encontram-se 
incluídos os passageiros residentes na freguesia de Farminhão, Boa Aldeia e Torredeita, servidos pelas 
linhas 22 e 23. 

1.7 Veículos. Km produzidos
O indicador número 13, relativo aos «veículos.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação do número de circulações efetivamente realizadas em cada linha pela extensão total de 
cada linha.

«Veículo. Km» é uma unidade de medida que representa o movimento de um veículo ao longo de um 
quilómetro. 

1.8 Lugares. Km produzidos
O indicador número 14, relativo aos «lugares.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação da lotação de cada viatura pela distância total percorrida por essa viatura. 

A lotação média dos veículos que operam as linhas concelhias é 47 lugares e dos circuitos urbanos é de 
28 lugares.

«Lugares.km» é a soma dos resultados obtidos pela multiplicação da lotação de cada viatura pela 
distância total efetivamente percorrida pela viatura.  

1.9 Tipos de títulos de transporte disponíveis no MUV
No indicador 15 estão indicadas todas as tipologias de bilhetes, incluindo os bilhetes com descontos 
especiais, disponíveis para venda ao longo de 2023, previstas no Anexo IV do caderno de encargos da 
concessão do MUV.

1.10 Número de passageiros transportados 
Como se pode verificar pela análise do gráfico seguinte, ao longo do ano de 2023, o número de 
passageiros transportados no MUV tendo vindo a aumentar, embora ainda não tenham sido atingidos os 
valores de 2019. 

 

1.11 Passageiros. Km transportados
O número 17 relativo aos «passageiros.Km» transportados no MUV durante 2023 é dado pela 
multiplicação do número de passageiros transportados numa determinada linha pela distância total 
percorrida por cada linha.

«Passageiro.km transportado» que é uma unidade de medida correspondente ao transporte de um 
passageiro na distância de um quilómetro. 

1.12 Taxa de ocupação média anual
A TXO (Taxa de ocupação) média anual corresponde ao quociente entre o número de passageiros 
transportados ao longo de 2023 e o número de lugares que foram produzidos durante o mesmo ano. O 
número total de lugares produzidos corresponde ao produto da lotação de cada veículo pelo número 
total de circulações efetuadas por cada veículo.  

Fazendo uma média de todos os veículos que estiveram em circulação ao longo de 2023, concluímos 
que a lotação média anual foi de 23%. Este valor sobe consideravelmente quando estamos a analisar 
apenas os circuitos urbanos C1 e C2, os quais apresentam uma taxa de ocupação média em 2023 de 
59%. 

1.13 Idade média da frota
Anualmente o Município, na qualidade de concedente do MUV, analise o indicador “Idade média da frota”, 
o qual, de acordo com o previsto no número 7 do Anexo VI, tem de cumprir os seguintes níveis de 
tolerância:

 o Idade média (máxima) da frota – 8 anos

 o Idade máxima dos autocarros – 16 anos

No caso dos circuitos urbanos, o início da exploração foi feito com veículos todos novos. 

Nas tabelas seguintes apresenta-se a identificação dos veículos MUV que nos permitiram obter o cálculo 
deste indicador para 2023. 

1.14 Emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
O indicador 33 corresponde às emissões de gases com efeito de estufa (GEE) associados à prestação 
do serviço de transporte de passageiros em 2023 e foi estimado considerando que um veículo BUS 
(veículos utilizados na operação das linhas concelhias) emite em média 892 gCO2/Km e um Minibus 
(veículos utilizados na operação dos circuitos urbanos) emite uma média de 241 gCO2/Km. 

O Cálculo é efetuado considerando os veículos.km produzidos anualmente, quer nas linhas concelhias, 
quer nos circuitos Urbanos.

O Cálculo dos veículos elétricos foi considerado o consumo de eletricidade anual consumido nos 
carregamentos multiplicado pelo fator 0,47.
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especiais, disponíveis para venda ao longo de 2023, previstas no Anexo IV do caderno de encargos da 
concessão do MUV.

1.10 Número de passageiros transportados 
Como se pode verificar pela análise do gráfico seguinte, ao longo do ano de 2023, o número de 
passageiros transportados no MUV tendo vindo a aumentar, embora ainda não tenham sido atingidos os 
valores de 2019. 

 

1.11 Passageiros. Km transportados
O número 17 relativo aos «passageiros.Km» transportados no MUV durante 2023 é dado pela 
multiplicação do número de passageiros transportados numa determinada linha pela distância total 
percorrida por cada linha.

«Passageiro.km transportado» que é uma unidade de medida correspondente ao transporte de um 
passageiro na distância de um quilómetro. 

1.12 Taxa de ocupação média anual
A TXO (Taxa de ocupação) média anual corresponde ao quociente entre o número de passageiros 
transportados ao longo de 2023 e o número de lugares que foram produzidos durante o mesmo ano. O 
número total de lugares produzidos corresponde ao produto da lotação de cada veículo pelo número 
total de circulações efetuadas por cada veículo.  

Fazendo uma média de todos os veículos que estiveram em circulação ao longo de 2023, concluímos 
que a lotação média anual foi de 23%. Este valor sobe consideravelmente quando estamos a analisar 
apenas os circuitos urbanos C1 e C2, os quais apresentam uma taxa de ocupação média em 2023 de 
59%. 

1.13 Idade média da frota
Anualmente o Município, na qualidade de concedente do MUV, analise o indicador “Idade média da frota”, 
o qual, de acordo com o previsto no número 7 do Anexo VI, tem de cumprir os seguintes níveis de 
tolerância:

 o Idade média (máxima) da frota – 8 anos

 o Idade máxima dos autocarros – 16 anos

No caso dos circuitos urbanos, o início da exploração foi feito com veículos todos novos. 

Nas tabelas seguintes apresenta-se a identificação dos veículos MUV que nos permitiram obter o cálculo 
deste indicador para 2023. 

1.14 Emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
O indicador 33 corresponde às emissões de gases com efeito de estufa (GEE) associados à prestação 
do serviço de transporte de passageiros em 2023 e foi estimado considerando que um veículo BUS 
(veículos utilizados na operação das linhas concelhias) emite em média 892 gCO2/Km e um Minibus 
(veículos utilizados na operação dos circuitos urbanos) emite uma média de 241 gCO2/Km. 

O Cálculo é efetuado considerando os veículos.km produzidos anualmente, quer nas linhas concelhias, 
quer nos circuitos Urbanos.

O Cálculo dos veículos elétricos foi considerado o consumo de eletricidade anual consumido nos 
carregamentos multiplicado pelo fator 0,47.



DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO ANEXO CORRESPONDENTE À INFORMAÇÃO 
MÍNIMA A CONSTAR NO RELATÓRIO ANUAL RELATIVO AO SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 2023

Nos termos do Artigo 18.º - A do Regulamento 273/2021, de 23 de março, que altera 
o Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, cada autoridade de transportes 
competente torna público, anualmente no respetivo sítio da Internet, um relatório 
circunstanciado sobre as obrigações de serviço público impostas no âmbito das suas 
competências. O referido relatório deve conter, pelo menos, a tabela constante do 
Anexo I ao referido regulamento, que dele faz parte integrante. Assim, o relatório que se 
remete junto com este documento corresponde ao modelo da tabela constante do 
referido anexo, servindo este documento como complemento à informação do serviço 
público de transporte de passageiros do MUV constante da Tabela. 

Estando a informação legal e contratual devidamente identificada na tabela do Anexo, 
o presente documento incidirá nas componentes mais técnicas e operacionais da 
exploração do chamado serviço MUV BUS. 

1.1 Identificação do Serviço Público
O serviço público de transporte de passageiros do MUV, operado pela Berrelhas – Empresa de 
Camionagem Lda., é constituído por 21 linhas concelhias radiais que ligam o centro da cidade às várias 
freguesias. No indicador 12 da Tabela do Anexo I encontram-se identificadas todas as linhas regulares 
do MUV BUS.

Os percursos de cada uma destas linhas encontram-se publicados em www.muv.pt e na App do MUV que 
se encontra disponível para smartphones. 

Embora previsto no contrato da concessão, o serviço de DRT só entrou em funcionamento no ano de 
2021. 

1.2 Oferta (Entre 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023)
Os dados de oferta produzidas no MUV entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2023, correspondem 
a dados fornecidos pelo concessionário do MUV BUS, que mensalmente está obrigado a reportar ao 
concedente – Município de Viseu. 

1.3  Extensão das Linhas
No indicador 7 da Tabela do Anexo I indicam-se as extensões de cada uma das linhas de transporte 
regular. As extensões indicadas correspondem a uma volta completa, isto é, ao percurso da ida mais a 
volta. 

1.4  Circulações produzidas 
No indicador número 9 indicam-se o número de viagens produzidas entre o ponto de origem e o ponto 
de destino das linhas MUV durante todo o ano de 2023.  

Se analisarmos o gráfico seguinte, e compararmos o número de viagens efetuadas entre junho e 
dezembro de 2019 (embora a concessão tenha iniciado a 02 de abril, pelos problemas operacionais com 
os quais o operador se deparou nos primeiros dois meses de concessão, os dados só começaram a ser 
reportados a partir de 01 de junho de 2019), todo o ano de 2020, 2021 facilmente concluímos que o 
número de viagens produzidas sofreu uma redução substancial. Em 2022 e 2023 já é notória a 

recuperação e a evolução favorável do crescimento do número de viagens efetuado. O aumento da 
procura tem a ver com a retoma da vida, tal como acontecia antes da pandemia. Apesar disso, o Operador 
não repôs a oferta de horários, nem se encontra a executar o serviço contratualizado, alegando que a 
empresa ainda se encontra a sofrer o impacto que a Pandemia trouxe aos transportes. A oferta de 
horários continua a ser a que existia em 2021, como se pode ver no anexo I. Tendo-se mantido no ano 
de 2023 a oferta de cerca de 55% do previsto contratualmente.

 

1.5 Circulações diárias previstas
Nos indicadores 10 e 11 apresentam-se o número de circulações diárias previstas efetuar. Considera-se 
uma viagem ao percurso correspondido entre um ponto de origem e um ponto de destino.

As circulações indicadas correspondem às viagens previstas para situações normais, isto é, em situações 
de não pandemia. No entanto como já referido, tendo em conta a pandemia que se viveu, o número de 
circulações efetuadas esteve sempre abaixo do número de circulações que estavam previstas. 

1.6 Percentagem de população servida pelo MUV BUS em carreira regular
A percentagem de população que se apresenta no indicador 12 correspondente à população servida 
pelo transporte público regular do MUV, foi estimada com base na população residente em cada uma das 
freguesias servidas pelo MUV, tendo por base os sensos de 2021. Nas freguesias em que o MUV só serve 
parte do seu território, foi aplicada uma percentagem de afetação ao número de total de habitantes da 
freguesia que corresponderá ao número total de habitantes servidos. Nesta percentagem encontram-se 
incluídos os passageiros residentes na freguesia de Farminhão, Boa Aldeia e Torredeita, servidos pelas 
linhas 22 e 23. 

1.7 Veículos. Km produzidos
O indicador número 13, relativo aos «veículos.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação do número de circulações efetivamente realizadas em cada linha pela extensão total de 
cada linha.

«Veículo. Km» é uma unidade de medida que representa o movimento de um veículo ao longo de um 
quilómetro. 

1.8 Lugares. Km produzidos
O indicador número 14, relativo aos «lugares.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação da lotação de cada viatura pela distância total percorrida por essa viatura. 

A lotação média dos veículos que operam as linhas concelhias é 47 lugares e dos circuitos urbanos é de 
28 lugares.

«Lugares.km» é a soma dos resultados obtidos pela multiplicação da lotação de cada viatura pela 
distância total efetivamente percorrida pela viatura.  

1.9 Tipos de títulos de transporte disponíveis no MUV
No indicador 15 estão indicadas todas as tipologias de bilhetes, incluindo os bilhetes com descontos 
especiais, disponíveis para venda ao longo de 2023, previstas no Anexo IV do caderno de encargos da 
concessão do MUV.

1.10 Número de passageiros transportados 
Como se pode verificar pela análise do gráfico seguinte, ao longo do ano de 2023, o número de 
passageiros transportados no MUV tendo vindo a aumentar, embora ainda não tenham sido atingidos os 
valores de 2019. 

 

1.11 Passageiros. Km transportados
O número 17 relativo aos «passageiros.Km» transportados no MUV durante 2023 é dado pela 
multiplicação do número de passageiros transportados numa determinada linha pela distância total 
percorrida por cada linha.

«Passageiro.km transportado» que é uma unidade de medida correspondente ao transporte de um 
passageiro na distância de um quilómetro. 

1.12 Taxa de ocupação média anual
A TXO (Taxa de ocupação) média anual corresponde ao quociente entre o número de passageiros 
transportados ao longo de 2023 e o número de lugares que foram produzidos durante o mesmo ano. O 
número total de lugares produzidos corresponde ao produto da lotação de cada veículo pelo número 
total de circulações efetuadas por cada veículo.  

Fazendo uma média de todos os veículos que estiveram em circulação ao longo de 2023, concluímos 
que a lotação média anual foi de 23%. Este valor sobe consideravelmente quando estamos a analisar 
apenas os circuitos urbanos C1 e C2, os quais apresentam uma taxa de ocupação média em 2023 de 
59%. 

1.13 Idade média da frota
Anualmente o Município, na qualidade de concedente do MUV, analise o indicador “Idade média da frota”, 
o qual, de acordo com o previsto no número 7 do Anexo VI, tem de cumprir os seguintes níveis de 
tolerância:

 o Idade média (máxima) da frota – 8 anos

 o Idade máxima dos autocarros – 16 anos

No caso dos circuitos urbanos, o início da exploração foi feito com veículos todos novos. 

Nas tabelas seguintes apresenta-se a identificação dos veículos MUV que nos permitiram obter o cálculo 
deste indicador para 2023. 
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IDADE MÉDIA DA FROTA (IMF)

IDADE MÁXIMA DA FROTA (IMF)

Tolerância Idade média (máxima)

Idade máxima

Veículos Matrícula 
Ano/Idade (anos) 

2019 2020 2021 2022 2023 

Veíc. 1 BUS 
 

22-VJ-76 1 2 3 4 5 

Veíc. 2 BUS 
 

22-VJ-86 1 2 3 4 5 

Veíc. 3 BUS 
 

23-VJ-26 1 2 3 4 5 

Veíc. 4 BUS 
 

23-VJ-66 1 2 3 4 5 

Veíc. 5 BUS 
 

23-VJ-70 1 2 3 4 5 

Veíc. 6 BUS 
 

23-VJ-71 1 2 3 4 5 

Veíc. 7 BUS 
 

25-VJ-39 1 2 3 4 5 

Veíc. 8 BUS 
 

25-VJ-60 1 2 3 4 5 

Veíc. 9 BUS 
 

22-VJ-60 1 2 3 4 5 

Veíc. 10 BUS 
 

22-VJ-64 1 2 3 4 5 

Veíc. 11 BUS 
 

22-VJ-68 1 2 3 4 5 

Veíc. 12 BUS 
 

22-VJ-79 1 2 3 4 5 

Veíc. 13 BUS 
 

22-VJ-98 1 2 3 4 5 

Veíc. 14 BUS 
 

23-VJ-15 1 2 3 4 5 

Veíc. 15 BUS 
 

23-VJ-36 1 2 3 4 5 

Veíc. 16 BUS 
 

23-VJ-84 1 2 3 4 5 

Veíc. 17 BUS 
 

23-VJ-95 1 2 3 4 5 

Veíc. 18 BUS 
 

24-VJ-00 1 2 3 4 5 

Veíc. 19 BUS 
 

24-VJ-10 1 2 3 4 5 

Veíc. 20 BUS 
 

24-VJ-48 1 2 3 4 5 

Veíc. 21 BUS 
 

25-VJ-03 1 2 3 4 5 

Veíc. 22 BUS 
 

25-VJ-49 1 2 3 4 5 

Veíc. 23 BUS 
 

25-VJ-80 1 2 3 4 5 

Veíc. 24 BUS 
 

26-VJ-20 1 2 3 4 5 

Veíc. 25 BUS reserva 56-DA-89 12 13 14 15 16 

Veíc. 26 BUS reserva 46-GQ-23 11 12 13 14 15 

Veíc. 27 BUS reserva 98-09-XT 15 16 17 18 19 

Veíc. 28 BUS reserva 98-11-XT 15 16 17 18 19 

Veíc. 29 MINI-BUS 
 

70-VN-38 1 2 3 4 5 

Veíc. 30 MINI-BUS 
 

68-VN-93 1 2 3 4 5 

Veíc. 31 MINI-BUS 
 

67-VX-94 1 2 3 4 5 

Veíc. 32 MINI-BUS 
 

67-VX-95 1 2 3 4 5 

Veíc. 33 MINI-BUS 
 

67-VX-96 1 2 3 4 5 

Veíc. 34 MINI-BUS 
 

67-VX-97 1 2 3 4 5 

Veíc. 35 MINI-BUS 
 

67-VX-98 1 2 3 4 5 

Veíc. 36 MINI-BUS 
 

67-VX-99 1 2 3 4 5 

 

1.14 Emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
O indicador 33 corresponde às emissões de gases com efeito de estufa (GEE) associados à prestação 
do serviço de transporte de passageiros em 2023 e foi estimado considerando que um veículo BUS 
(veículos utilizados na operação das linhas concelhias) emite em média 892 gCO2/Km e um Minibus 
(veículos utilizados na operação dos circuitos urbanos) emite uma média de 241 gCO2/Km. 

O Cálculo é efetuado considerando os veículos.km produzidos anualmente, quer nas linhas concelhias, 
quer nos circuitos Urbanos.

O Cálculo dos veículos elétricos foi considerado o consumo de eletricidade anual consumido nos 
carregamentos multiplicado pelo fator 0,47.



DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO ANEXO CORRESPONDENTE À INFORMAÇÃO 
MÍNIMA A CONSTAR NO RELATÓRIO ANUAL RELATIVO AO SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 2023

Nos termos do Artigo 18.º - A do Regulamento 273/2021, de 23 de março, que altera 
o Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, cada autoridade de transportes 
competente torna público, anualmente no respetivo sítio da Internet, um relatório 
circunstanciado sobre as obrigações de serviço público impostas no âmbito das suas 
competências. O referido relatório deve conter, pelo menos, a tabela constante do 
Anexo I ao referido regulamento, que dele faz parte integrante. Assim, o relatório que se 
remete junto com este documento corresponde ao modelo da tabela constante do 
referido anexo, servindo este documento como complemento à informação do serviço 
público de transporte de passageiros do MUV constante da Tabela. 

Estando a informação legal e contratual devidamente identificada na tabela do Anexo, 
o presente documento incidirá nas componentes mais técnicas e operacionais da 
exploração do chamado serviço MUV BUS. 

1.1 Identificação do Serviço Público
O serviço público de transporte de passageiros do MUV, operado pela Berrelhas – Empresa de 
Camionagem Lda., é constituído por 21 linhas concelhias radiais que ligam o centro da cidade às várias 
freguesias. No indicador 12 da Tabela do Anexo I encontram-se identificadas todas as linhas regulares 
do MUV BUS.

Os percursos de cada uma destas linhas encontram-se publicados em www.muv.pt e na App do MUV que 
se encontra disponível para smartphones. 

Embora previsto no contrato da concessão, o serviço de DRT só entrou em funcionamento no ano de 
2021. 

1.2 Oferta (Entre 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023)
Os dados de oferta produzidas no MUV entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2023, correspondem 
a dados fornecidos pelo concessionário do MUV BUS, que mensalmente está obrigado a reportar ao 
concedente – Município de Viseu. 

1.3  Extensão das Linhas
No indicador 7 da Tabela do Anexo I indicam-se as extensões de cada uma das linhas de transporte 
regular. As extensões indicadas correspondem a uma volta completa, isto é, ao percurso da ida mais a 
volta. 

1.4  Circulações produzidas 
No indicador número 9 indicam-se o número de viagens produzidas entre o ponto de origem e o ponto 
de destino das linhas MUV durante todo o ano de 2023.  

Se analisarmos o gráfico seguinte, e compararmos o número de viagens efetuadas entre junho e 
dezembro de 2019 (embora a concessão tenha iniciado a 02 de abril, pelos problemas operacionais com 
os quais o operador se deparou nos primeiros dois meses de concessão, os dados só começaram a ser 
reportados a partir de 01 de junho de 2019), todo o ano de 2020, 2021 facilmente concluímos que o 
número de viagens produzidas sofreu uma redução substancial. Em 2022 e 2023 já é notória a 

recuperação e a evolução favorável do crescimento do número de viagens efetuado. O aumento da 
procura tem a ver com a retoma da vida, tal como acontecia antes da pandemia. Apesar disso, o Operador 
não repôs a oferta de horários, nem se encontra a executar o serviço contratualizado, alegando que a 
empresa ainda se encontra a sofrer o impacto que a Pandemia trouxe aos transportes. A oferta de 
horários continua a ser a que existia em 2021, como se pode ver no anexo I. Tendo-se mantido no ano 
de 2023 a oferta de cerca de 55% do previsto contratualmente.

 

1.5 Circulações diárias previstas
Nos indicadores 10 e 11 apresentam-se o número de circulações diárias previstas efetuar. Considera-se 
uma viagem ao percurso correspondido entre um ponto de origem e um ponto de destino.

As circulações indicadas correspondem às viagens previstas para situações normais, isto é, em situações 
de não pandemia. No entanto como já referido, tendo em conta a pandemia que se viveu, o número de 
circulações efetuadas esteve sempre abaixo do número de circulações que estavam previstas. 

1.6 Percentagem de população servida pelo MUV BUS em carreira regular
A percentagem de população que se apresenta no indicador 12 correspondente à população servida 
pelo transporte público regular do MUV, foi estimada com base na população residente em cada uma das 
freguesias servidas pelo MUV, tendo por base os sensos de 2021. Nas freguesias em que o MUV só serve 
parte do seu território, foi aplicada uma percentagem de afetação ao número de total de habitantes da 
freguesia que corresponderá ao número total de habitantes servidos. Nesta percentagem encontram-se 
incluídos os passageiros residentes na freguesia de Farminhão, Boa Aldeia e Torredeita, servidos pelas 
linhas 22 e 23. 

1.7 Veículos. Km produzidos
O indicador número 13, relativo aos «veículos.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação do número de circulações efetivamente realizadas em cada linha pela extensão total de 
cada linha.

«Veículo. Km» é uma unidade de medida que representa o movimento de um veículo ao longo de um 
quilómetro. 

1.8 Lugares. Km produzidos
O indicador número 14, relativo aos «lugares.km» produzidos no MUV durante 2023, é dado pela 
multiplicação da lotação de cada viatura pela distância total percorrida por essa viatura. 

A lotação média dos veículos que operam as linhas concelhias é 47 lugares e dos circuitos urbanos é de 
28 lugares.

«Lugares.km» é a soma dos resultados obtidos pela multiplicação da lotação de cada viatura pela 
distância total efetivamente percorrida pela viatura.  

1.9 Tipos de títulos de transporte disponíveis no MUV
No indicador 15 estão indicadas todas as tipologias de bilhetes, incluindo os bilhetes com descontos 
especiais, disponíveis para venda ao longo de 2023, previstas no Anexo IV do caderno de encargos da 
concessão do MUV.

1.10 Número de passageiros transportados 
Como se pode verificar pela análise do gráfico seguinte, ao longo do ano de 2023, o número de 
passageiros transportados no MUV tendo vindo a aumentar, embora ainda não tenham sido atingidos os 
valores de 2019. 

 

1.11 Passageiros. Km transportados
O número 17 relativo aos «passageiros.Km» transportados no MUV durante 2023 é dado pela 
multiplicação do número de passageiros transportados numa determinada linha pela distância total 
percorrida por cada linha.

«Passageiro.km transportado» que é uma unidade de medida correspondente ao transporte de um 
passageiro na distância de um quilómetro. 

1.12 Taxa de ocupação média anual
A TXO (Taxa de ocupação) média anual corresponde ao quociente entre o número de passageiros 
transportados ao longo de 2023 e o número de lugares que foram produzidos durante o mesmo ano. O 
número total de lugares produzidos corresponde ao produto da lotação de cada veículo pelo número 
total de circulações efetuadas por cada veículo.  

Fazendo uma média de todos os veículos que estiveram em circulação ao longo de 2023, concluímos 
que a lotação média anual foi de 23%. Este valor sobe consideravelmente quando estamos a analisar 
apenas os circuitos urbanos C1 e C2, os quais apresentam uma taxa de ocupação média em 2023 de 
59%. 

1.13 Idade média da frota
Anualmente o Município, na qualidade de concedente do MUV, analise o indicador “Idade média da frota”, 
o qual, de acordo com o previsto no número 7 do Anexo VI, tem de cumprir os seguintes níveis de 
tolerância:

 o Idade média (máxima) da frota – 8 anos

 o Idade máxima dos autocarros – 16 anos

No caso dos circuitos urbanos, o início da exploração foi feito com veículos todos novos. 

Nas tabelas seguintes apresenta-se a identificação dos veículos MUV que nos permitiram obter o cálculo 
deste indicador para 2023. 

1.14 Emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
O indicador 33 corresponde às emissões de gases com efeito de estufa (GEE) associados à prestação 
do serviço de transporte de passageiros em 2023 e foi estimado considerando que um veículo BUS 
(veículos utilizados na operação das linhas concelhias) emite em média 892 gCO2/Km e um Minibus 
(veículos utilizados na operação dos circuitos urbanos) emite uma média de 241 gCO2/Km. 

O Cálculo é efetuado considerando os veículos.km produzidos anualmente, quer nas linhas concelhias, 
quer nos circuitos Urbanos.

O Cálculo dos veículos elétricos foi considerado o consumo de eletricidade anual consumido nos 
carregamentos multiplicado pelo fator 0,47.


